
LEI Nº 13.856 DE 07 DE JUNHO DE 2010 
 
INSTITUI NORMAS PARA PROTEÇÃO E SEGURANÇA DE RECÉMNASCIDOS E CRIANÇAS 
INTERNADAS EM HOSPITAIS E MATERNIDADES MUNICIPAIS E PARTICULARES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e promulgo a 
seguinte lei: 
 
Art. 1º - Ficam obrigados todos os hospitais e maternidades da rede pública municipal, e 
particulares, a implantar equipamentos de segurança que alertem sobre a saída de recém-
nascidos e crianças de suas dependências, sem a devida autorização dos profissionais 
responsáveis. 
 
Art. 2º - Os equipamentos de segurança referidos no art. 1o., compõem-se de um sensor de 
alarme afixado em dispositivo a ser colocado no recém-nascido ou na criança internada, cujo 
fecho só poderá ser aberto por pessoal autorizado. 
 
Art. 3º - Todas as portas de entrada e saída dos hospitais e maternidades referidos, conterão 
dispositivos que acione o alarme caso haja transposição com o aludido sensor. 
 
Art. 4º - O equipamento de segurança aludido no artigo anterior, não poderá acarretar 
nenhum risco à saúde ou à integridade física do recém-nascido, criança e mãe. 
 
Art. 5º (Vetado). 
Parágrafo único - (Vetado). 
 
Art. 6º - (Vetado) 
 
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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